TIMBRE DA EMPRESA


PROPOSTA COMERCIAL
Dispensa nº 18/2025
Ao CIOP
Setor de Compras, Licitações e Contratos
Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviço de Saúde – RSS “A” “B” e “E” conforme classificação definida na Resolução CONAMA 358/05 e RDC 306/04, Portaria n.º 21/2008 da CVS/SP, no Complexo da Cidade da Criança. 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Demanda mensal estimada
	Demanda anual estimada
	Valor Mensal (duas coletas)  
	Valor por kg excedente

	1
	Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviço de Saúde – RSS “A” “B” e “E” conforme classificação definida na Resolução CONAMA 358/05 e RDC 306/04, Portaria n.º.21/2008 da CVS/SP, no Complexo da Cidade da Criança
	30kg
	360kg
	
	

	
	
	
	
	


Condições:

Condição 1: A empresa deve possuir conta bancária vinculada ao CNPJ.

Condição 2: A nota fiscal eletrônica deve ser emitida em nome do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP, CNPJ nº 18.960.233/0001-00, localizado à Rua Coronel Albino, nº 550, Vila Maristela, CEP: 19.020-360 – Fone: (18) 3223-1116.
Condição 3: A empresa deve enviar a nota fiscal eletrônica até o 10º dia útil do mês no mês subsequente ao consumo para e-mail auxiliaradministrativo@cidadedacriancaprudente.com.br.  

Condição 4: O pagamento será no prazo de até 30 dias a contar do envio da nota fiscal ao e-mail do CIOP, em depósito em conta corrente ou boleto bancário.

Condição 5: O início do fornecimento será a partir da assinatura do Contrato. 

Condição 6: A coleta será realizada quinzenalmente, em dias previamente definidos pela Contratante, no Complexo da Cidade da Criança localizada na Rodovia Raposo Tavares, S/N – Jardim Satélite, Presidente Prudente – SP, CEP 19063-005. A pesagem do material deverá ocorrer no momento da coleta, sob fiscalização da Contratante. 
Condição 7: A empresa vencedora deverá estar com as seguintes certidões negativas no transcorrer do contrato: Certidão Negativa da Receita Federal; Certidão de Regularidade com FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certidão Negativa de Falência e Concordata (Tribunal de Justiça Estadual); Certidão Negativa de Impedimento de Licitar e Contratar ou de Inidoneidade (Sanções TCE/SP e CEIS Federal). 
Condição 10: Será vencedor a empresa que apresentar o menor valor unitário. 

Condição 11: A formalização da contratação será por meio de contrato (minuta própria do CIOP) com as cláusulas acima expostas, com vigência de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado.
Condição 12: Fundamento Legal da Contratação: Dispensa de Licitação por Limite. Art. 75, inciso II c.c. § 2º da Lei 14.133/21 c.c. Decreto CIOP nº 01/2024.
Condição 13: Validade da proposta 30 dias
___________, _____ de _____ de 2025
Razão Social:__________________________________________

Nome Fantasia:________________________________________

CNPJ:______________________________________________
Nome completo do representante legal:________________________________________

Endereço:________________________________________________________________
Telefone: (    )_______________________
E-mail:_____________________________
Assinatura:___________________________________
Carimbo CNPJ: 

